
 
FECRA – FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE COSTA RICA 

 
 
PROCESSO SELETIVO/2012 
 
Edital nº. 001/2011/ FECRA 
              
A Diretora da Faculdade de Educação de Costa Rica/FECRA, no uso de suas atribuições 

regimentais em conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 44 da Lei nº. 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, nas Portarias MEC 1.120, de 16 de julho de 1999 e 391, de 7 de fevereiro de 

2002 e SESU 1449, de 23 de setembro de 1999, aprova e torna público o seguinte Edital: 

                                                                                                                                                                     
I – DA INSCRIÇÃO 
 
1.1 O PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR 2012, da Faculdade de Educação de Costa 

Rica/FECRA, será constituído de um Concurso, a ser realizado no dia 18/12/2011, nas 

dependências da FECRA, conforme Cursos de Graduação oferecidos pela instituição, 

apresentados no Quadro I (Turno, Duração, Valor Mensalidade). 

 
1.2  LOCAL PERÍODO 
 
Secretaria da Faculdade de Educação de Costa Rica/FECRA: de 01/11/11 a 17/12/11 

Horário: segunda à sexta-feira, das 7 às 11 horas e das 13 às 17 horas 

Rua: Ambrosina Paes Coelho, 1054 – CEP 79550-000 Costa Rica-MS 

Informações: www.fecra.edu.br 

 
1.3 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
 
Requerimento (Fornecido pela IES) 

Xérox do RG e CPF 

2 fotos 3x4 recentes 

Taxa de Inscrição: R$ 30,00 

 

 Habilitados à inscrição: podem inscrever-se no concurso os que hajam concluído, no mínimo, 

curso médio ou equivalente. Em caso de equivalência esta deve ser expressamente declarada 

pelo órgão competente (essa comprovação deve ser feita, obrigatoriamente, até o ato da 

matrícula). 

 
1.3.1 DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 
 

a) a inscrição pode ser feita, com a identificação clara do candidato, com seus dados de 

qualificação, curso pretendido e cópia xerográfica dos documentos exigidos nas alíneas 

a,b,c,d,e; 

b) a inscrição pode ser feita por terceiros, não se exigindo procuração; 

c) após a inscrição não serão permitidas alterações, sendo todas as informações de 

responsabilidade do inscrito; 



d) quando o pagamento da inscrição, for realizado por cheque, a mesma somente será 

efetivada após a compensação bancária; 

e) em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição; 

f) efetuar apenas o pagamento não significa que o candidato se inscreveu. É necessário 

preencher o requerimento de inscrição; 

g) será eliminado, em qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que 

realizar o Processo Seletivo utilizando documentos ou informações falsas ou outros meio 

ilícitos; 

h) O candidato que não indicar a sua opção por língua estrangeira ou marcar mais de uma 

opção, estará obrigado à prova de inglês; 

i) O candidato com necessidades especiais deverá especificá-la no ato da inscrição; 

j) Cada candidato poderá inscrever-se apenas uma vez, sendo anuladas as inscrições 

subseqüentes; 

k) O candidato treineiro, por não ter condições de comprovar, na data da matrícula, 

conclusão de Ensino Médio ou equivalente, deve estar ciente de que, em nenhuma 

hipótese, poderá requerer matrícula, uma vez que não atende o disposto no art. 44, $ II da 

Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e neste edital. 

l) Identificado erro em qualquer dado do comprovante de inscrição, o candidato deverá 

entrar em contato com a Coordenação do Processo Seletivo, até dia 16/12/2011. 

 

QUADRO I – CURSOS/HABILITAÇÕES/VAGAS/TURNOS/DURAÇÃO/VALOR DA 

MENSALIDADE 

 

 

CURSO HABILITAÇÃO ATO DE 

AUTORIZAÇÃO OU 

RECONHECIMENTO 

TURNO VAGAS DURAÇÃO VALOR DA 

MENSALIDADE 

LETRAS Língua 

Portuguesa e 

Inglesa e 

respectivas 

Literaturas 

Autorização – 

Portaria nº. 2.571 de 

24/08/2004 

Noturno 80 3 ANOS R$ 388,08 

ADMINISTRAÇÃO Administração 

Geral 

Reconhecido – 

Portaria nº. 1.147 de 

25/08/2010 

 

Noturno 100 4 ANOS R$ 485,16 

PEDAGOGIA Magistério 

para os Anos 

Iniciais e 

Educação 

Infantil 

Publicado no DO. 

Nº. 174 de 

10/09/2007 

 

Noturno 80 4 ANOS R$ 388,08 

 



 

 

 
II – DOS PROCEDIMENTOS DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

O programa versa matéria do conhecimento do nível médio do ensino brasileiro, e 

será entregue aos candidatos no ato da inscrição, juntamente com as demais informações 

identificadas como obrigatórias. 

 

IIII – DAS NORMAS DE ACESSO 

 

1. Provas 

 
PROVA TIPO DE QUESTÃO VALOR 

Redação Dissertativa 100 pontos 

 

 

a) em qualquer caso será eliminado o candidato que obtiver nota zero na prova de redação; 

b) na prova de Redação é obrigatória a obtenção mínima de 10 pontos; 

d) na correção da prova de redação levar-se-ão em conta os seguintes aspectos: adequação 

ao tema e aos objetos da proposta, coerência, coesão, pertinência argumentativa, paragrafação, 

estruturação de frases, morfossintaxe, adequação vocabular, acentuação, ortografia e pontuação; 

 

 

2. Etapas 

 

O concurso se realizará em uma etapa, anulando-se, qualquer que seja a 

classificação do candidato que use, comprovadamente, de meios fraudulentos na sua realização. 

 

3. Calendário e Local: 

 

As provas serão realizadas na sede da Faculdade de Educação de Costa Rica, na 

Rua Ambrosina Paes Coelho, 1054, Centro, no dia 18 de dezembro de 2011, com início às 08 

horas e término às 12 horas. 

 

4. Sistemática de classificação: 

 

Os candidatos serão classificados para o curso a que concorrem no limite das vagas 

oferecidas, pela ordem decrescente da soma de pontos conquistados, ressalvado as situações de 

anulação prevista neste edital. 

 

5. Disposições Adicionais sobre as provas: 

 



a) o candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 30 minutos de 

antecedência, sendo obrigatória a apresentação do documento de identidade (original), utilizado 

na inscrição, e do comprovante definitivo de inscrição, munido de lápis, borracha e caneta 

esferográfica (tinta azul ou preta); 

b) após a autorização para o início das provas, nenhum candidato retardatário terá acesso às 

dependências da IES onde as mesmas serão realizadas; 

c) excluídas as situações excepcionais, reconhecidas como de absoluta força maior e 

expressamente autorizadas pela Coordenação do Processo Seletivo, o candidato somente poderá 

entregar a prova decorridos 60 (sessenta) minutos do seu início.  

e) durante a aplicação das provas é expressamente proibido o uso de chapéus, boné ou 

similares; relógios de pulso e de bolso; corretivos líquidos, calculadora ou qualquer equipamento 

eletrônico, inclusive telefone celular; sendo vedado o uso deste durante a prova; e qualquer 

comunicação entre os candidatos; 

d) em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 

determinadas;  

f) a fraude, a indisciplina ou desrespeito aos coordenadores, fiscais e entre candidatos é 

motivo determinante para a imediata exclusão do candidato do recinto da prova e, 

consequentemente, de sua eliminação do Processo Seletivo; 

 

IV - DO RESULTADO E DA MATRÍCULA DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 DO RESULTADO 
 
O Resultado do processo seletivo será divulgado no dia 20/12/2011 – A partir das 14h (Horário de 

Brasília), no quadro de avisos da secretaria da Faculdade e no site www.fecra.edu.br, não sendo 

fornecidos resultados por telefone. 

 

4.2 DA MATRÍCULA DO PROCESSO SELETIVO 
 
O candidato convocado para matrícula deverá efetuá-la, pessoalmente ou por outrem, mediante 

procuração adequada, nos termos fixados pela Instituição, para o curso em que foi classificado e 

convocado, no período de 21/12/2011 a 21/01/2012, e as vagas remanescentes serão oferecidas 

através de Vestibular agendado, no período de 10/01/2012 a 10/02/2012. 

 
4.2.1 No ato da matrícula, o classificado se obriga a apresentar, juntamente com o requerimento 

próprio, a seguinte documentação, na forma regimental sob pena de perda do direito de ingresso. 

a) prova de conclusão de curso médio ou equivalente, assim declarado por órgão competente; 

b) prova de estar em dia com suas obrigações para com o serviço militar; 

c) carteira de identidade ou documento que substitua legalmente; 

d) prova de pagamento da parcela correspondente da semestralidade; 

e) CPF 

f) certidão de nascimento ou casamento 

 



4.2.3 Perderá o direito à vaga o candidato que não comparecer no prazo estabelecido para sua 

matrícula institucional ou não apresentar documentos relacionados no item 4.2.1 deste Edital, não 

havendo matrícula condicional. 

 

4.2.4 A vaga não preenchida pelo não comparecimento de classificado à matrícula, no prazo 

estabelecido, implicará a convocação de candidato imediatamente colocado na lista de 

classificação, por aviso afixado no Quadro de Avisos da Secretaria, no primeiro dia útil 

subsequente ao encerramento da matrícula, fixando-se o prazo de 1 ( um) dia para o 

reconhecimento do direito de cada convocado e observado o mesmo horário de matrícula previsto 

neste Edital. 

 

V. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

      1. O Processo Seletivo objeto deste Edital é válido para a matrícula no ano letivo de 2012, 

ficando anulado qualquer resultado nele obtido se a mesma, por qualquer motivo, deixar de 

efetivar-se; 

2. Entende-se como “resultado nulo” em prova de concurso e o não comparecimento ou a 

obtenção de 0,0 ( zero ) na respectiva avaliação. 

3. A Faculdade reserva-se o direito de não instalar qualquer das turmas previstas Quadro I 

deste Edital, caso não haja um número superior a 20 alunos matriculados. 

4. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, os editais complementares ou avisos 

oficiais que vierem a ser publicados pela Faculdade de Educação de Costa Rica. 

5. A inscrição do candidato implica na aceitação das normas e condições fixadas neste Edital. 

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Processo Seletivo. 

7. Para conhecimento de todos, o presente Edital será afixado em lugar público e será dada a 

divulgação exigida na forma da lei. 

8. As aulas terão início no dia 01 de Fevereiro de 2012. 

 

 

Secretaria da Faculdade de 03 de Outubro de 2012 

 

Visto. De acordo. Publique-se. 

 

                                          .......................................................................... 

Evair Gomes Nogueira 

Diretora 


